
1. AUTÓGRAFO Nº 0029-2011
 

2. AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0003-2011
 

1. Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal EDINEY TAVEIRA 
QUEIRÓZ 

 
Dispõe sobre alterações na Lei Complementar 
nº 125/2010, que autoriza o Poder Executivo a 
criar o Programa de Alimentação do Servidor 
Público Municipal (PAS), visando a revisão do 
valor da verba alimentícia a partir de 01/05/2011

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

 
1. A Lei Complementar nº 125, de 24 de maio de 2010, que autoriza o Poder Executivo 

a criar o Programa de Alimentação do Servidor Público Municipal  (PAS), passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º …................................................................................................................

§ 1º O valor da verba alimentícia do PAS será de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco 
reais), a ser concedido mensalmente, através de cartão eletrônico.

…...................................................................................................................” (NR)

2. O valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) do PAS, revisado por esta Lei 
Complementar, será concedido a partir de 1º de maio de 2011, cujo crédito do 
primeiro benefício será disponibilizado ao servidor público municipal até o 5º (quinto) 
dia útil do mês de Junho/2011.

3. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
em 1º de maio de 2011.

 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de maio de 2011.

 
 

FERNANDO RODRIGO GARMS                              JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO 
          Presidente da Câmara                               Vice-Presidente
 
 
EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA                                          PAULO ROBERTO PEREIRA
                 1º Secretário                                                                                         2º Secretário 
 
REGISTRADO na Secretaria em livro próprio na data  supra e PUBLICADO por Edital 
afixado em lugar público de costume.
 
 

 



LEONARDO VOLCEAN CARRENO
Secretário Geral Interino

 


